PARECER Nº              , DE 2023

DA COMISSÃO DE DEFESA E DOS DIREITOS DA MULHER, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 710 DE 2020. 

De autoria dos nobres Deputados Márcio Nakashima e Patrícia Bezerra, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar programas para o encaminhamento do agressor ao tratamento psicossocial, e sua participação em grupos reflexivos que visem à reeducação, nos casos relacionados à violência contra a mulher.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 07 a 11 de dezembro de 2020, não tendo recebido emendas, nem substitutivos.

 A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa e dos Direitos da Mulher, cabendo-nos na condição de relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 17, do Regimento Interno.

 
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto possui inegável mérito, pois são indiscutíveis a oportunidade e a conveniência da medida que se pretende assegurar. 

Com efeito, entendemos que a proposta em análise visa assegurar ao agressor, em caso de violência doméstica, a frequentar centros de educação e de reabilitação, além de receber acompanhamento psicossocial, nos moldes do art. 22 da Lei Federal nº 11340, de 07 de agosto de 2006.
Nesse sentido, devemos considerar que a Lei supracitada teve inserida no artigo 22, determinações no rol das medidas protetivas de urgência que obrigam o agressor. Foram incluídos os incisos VI e VII, neste artigo, estabelecendo o caput que, havendo a violência, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, entre outras:
VI – Comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e

VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual e/ou em grupo social. 
 Vale lembrar, que a lei Maria da Penha dispôs, desde sua vigência em 2006, que a União, O Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderiam criar e promover, no limite das respectivas competências – art. 35, V – centros de educação e de reabilitação para os agressores.

 Ao tornar a frequência a programas de reeducação uma medida protetiva típica, acreditamos que houve um esforço para o enfretamento à violência doméstica e familiar contra a mulher, pois a violência é cultural e muitas vezes legitimada pela sociedade, que repete padrões sexistas aprendidos. 

 
 Ademais, apesar da existência de igualdade no plano formal, permanecem na sociedade muitas formas de discriminação e violência em razão de gênero. 

  Assim sendo, devemos considerar que a educação é via indispensável para a mudança de padrões sexistas que permeiam a nossa cultura, visto que, as próprias normas jurídicas apontam para a premente necessidade de mudar comportamentos. 
 De fato, promover uma real mudança nos valores sociais baseados nos direitos humanos, com valores éticos, respeito à dignidade humana e à adversidade, o caminho adequado só pode ser construído através da educação. É necessária a construção de uma perspectiva de gênero não só nos currículos das escolas, de forma transversal, mas também de outras ações ou programas específicos, como a reeducação dos agressores. 

Especialistas no assunto, alegam, ser um grande reforço no enfretamento à violência doméstica, não havendo mais lugar para as objeções anteriormente levantadas da obrigatoriedade ou não da frequência a programas de recuperação e reeducação (grupos reflexivos) já existentes em algumas comarcas.  Estes programas têm revelado grande eficácia, com baixíssima reincidência criminosa. 
Devemos considerar, também, que essas medidas sejam consideradas políticas de Estado e de Governo. Reitera-se, a necessidade da participação de psicólogos e assistentes sociais em um trabalho multidisciplinar. 
Ressalte-se, ainda, a urgência da prevenção através de políticas públicas consistentes, em que se achem envolvidos os entes federados, todos os Poderes de Estado e o Ministério Público. 

 
Posto isto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 710, de 2020. 

                                           Sala das Comissões, em  

                                        Deputada Maria Lucia Amary 

                                                          Relatora                                 

